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PORTARIA N" 447, DE 19 DE SETEMBRO DE2022

O Prefeìto Municipal de lYissal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legaÌs, e conforme Memorando no 33U2Q22 da Secretaria Municipal de

Saúde,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER de 19 a 28 de setembro do corrente ano, 10

(dez) dias restantes de férias referente ao período aquisitivo 202t12022, da servidora

MARY DE BRITO nl-veS lô KREUZ, do cargo efetivo de Fonoaudióloga, lotada na

Secretarìa lVunicipal de Saúde.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

GnsrNFre Do PREFEFo MuNIcIpAL DE MÌssAL, 19 DE SFTEMBRO or 2022.

Ad6ffií;rarl
Prefeito Municipal

Fone/Fox:(4Q 3244-8000 CN PJ 78. ì0ì.8470001-50 - Ruo Nosso Senhoro do Conce çõo, 555 - Centro ] Coixo Postol 0l I 85 890-OOO I Mrssql lPoronó


